
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 2.102, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 

48500.002706/2017-58, decide (i) declarar perda de objeto do pedido de reconsideração interposto pela 

Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista – CTEEP ante à retificação da Resolução 

Homologatória nº 2.315, de 2017, publicada no D.O.U de 22 de dezembro de 2017; e (ii) conhecer e, no 

mérito, negar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Conselho de Consumidores da EDP 

Distribuição São Paulo em face da Resolução Homologatória nº 2.315, de 2017. 

 

 

 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 24.09.2018, seção 1, p. 75, v. 155, n. 184. 
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